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Araucária, 24 de fevereiro de 2026.
Ao Senhor
Fabio Rodrigo Pedroso
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 17299/2026

Em  resposta  ao  Processo  nº  17299/2026,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que,  
conforme  dados  fornecidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  (SMMA),  a  maioria  dos  
imóveis localizados na área mencionada é de propriedade particular. A prioridade da SMMA encontra-
se direcionada à manutenção das vias principais e dos próprios municipais, tais como escolas, CMEIs, 
unidades de saúde, entre outros.
Ainda  assim,  a  demanda  será  encaminhada  à  equipe  técnica  para  verificação  quanto  à  eventual  
caracterização  de  situação  prioritária,  bem  como  para  avaliação  da  possibilidade  de  inclusão  do  
serviço de roçada no local, observados os critérios de planejamento e a disponibilidade operacional.
Nos  termos  do  art.  142  da  Lei  Complementar  nº  23/2020  (Código  de  Posturas  do  Município  de  
Araucária), constitui dever dos proprietários ou ocupantes de imóveis situados na área urbana:
“Zelar pela limpeza e conservação dos passeios fronteiriços às suas propriedades, incluindo a roçada 
e a manutenção das calçadas.”
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE OZORIO VICENTE
SMEAL - SECRETÁRIO
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